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PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

I. APRESENTAÇÃO DA RECUPERANDA 

 

1.1. Da Qualificação 

 

ZL – LOG LOGÍSTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no 

CNPJ/MF sob o n° 11.011.612/0001-04, situada na Estrada Deputado Octávio Cabral1, s/nº, 

Lote 701, Piranema, Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP: 23.810-095, denominada como 

“Requerente”, “Recuperanda” ou “ZL Log.” (Atos Constitutivos - Doc. 01). 

 

1.2. Da ZL-Log 

 

1.2.1. A empresa ZL-LOG Logística LTDA. foi constituída em 2012, tendo suas operações 

inicialmente direcionadas para o setor de logística, para atuar como um terminal, com 

o fim de armazenagem geral e REDEX2, no Município de Itaguaí/RJ. 

 

 

1.2.2. O objetivo da Requerente era atender a demanda reprimida de várias empresas 

exportadoras, que não possuíam locais próprios que atendessem às normas legais 

brasileiras para armazenagem dos produtos por ela comercializados ou apenas 

distribuídos, valendo ressaltar que em virtude da qualidade dos serviços prestados pela 

peticionária, a grande maioria destas empresas permanece como cliente até os dias 

atuais. 

 

 

                                                           
1 Rodovia Estadual RJ-099. 
2 Redex é um Recinto de Exportação não-alfandegado de Uso Público, destinado à movimentação de mercadorias para 

exportação, sob controle da fiscalização aduaneira. Este recinto pode estar localizado no estabelecimento do próprio 

exportador ou em endereço específico para uso comum de vários exportadores. 
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1.2.3. A demanda dos clientes da Requerente consistia em diversos tipos de serviços 

relacionados à exportação de mercadorias, dentre eles, armazenagem, estufagem, 

reparos e entrega de contêineres no Porto de Sepetiba, entre outros. À época, a ZL-

LOG Logística atendia com frequência a clientes como PETROBRÁS, GERDAU, 

ARCELOR MITAL, AMBEV, etc. 

 

1.2.4. Em 2013, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 612, que autorizava 

Terminais Gerais e REDEX a migrarem para CLIAS3 - Centro Logístico e Industrial 

Aduaneiro (Porto Seco). Entretanto, a Requerente somente conseguiu passar a gozar 

dos benefícios de tal medida em 2017, após um longo e árduo processo, quando foi 

emitido o ato declaratório nº 4/2017, vinculando-a ao Porto de Itaguaí. 

 

1.2.5. Para que se compreenda a natureza e especificidade desta operação, convém registrar 

que, atualmente, no país, existem apenas 34 (trinta e quatro) centros logísticos desse 

tipo, sendo a Requerente um deles4. 

 

1.2.6. Em tempos de “LOGÍSTICA 4.0”5, a otimização dos processos é uma das maiores 

preocupações entre os operadores de diferentes etapas da cadeia de suprimentos, 

dentre eles, a Requerente, que busca sempre fomentar a área através da sua gestão 

comercial e da prospecção de novos clientes.  

 

1.2.7. Neste sentido, como parte da revolução logística, os CLIAS são empresas que dispõem 

de pátios e armazéns com presença de postos fiscais da Receita Federal que exercem 

as atividades aduaneiras legais. A similaridade de um CLIA com um Porto Seco é que 

                                                           
3 CLIA é o tipo de recinto alfandegado criado para facilitar a escoação de produtos de importação e exportação, sendo 

alternativa aos portos e aeroportos que têm por finalidade o envio ou recepcionamento de cargas, e não a retenção para 

armazenamento em suas dependências. 
4 https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/recinto-

aduaneiros/clias-centros-logisticos-e-industriais-aduaneiros-1 
5 Logística 4.0 é o nome dado à logística da chamada quarta revolução tecnológica e é caracterizada por automação, 

sistemas ciberfísicos e eficiência com o uso dos ambientes virtuais, normalmente integrando os setores e etapas da cadeia 

de processos de uma empresa. 

https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/recinto-aduaneiros/clias-centros-logisticos-e-industriais-aduaneiros-1
https://www.gov.br/receitafederal/pt-br/assuntos/aduana-e-comercio-exterior/importacao-e-exportacao/recinto-aduaneiros/clias-centros-logisticos-e-industriais-aduaneiros-1
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ambos são tipos de instalações logísticas onde ocorrem procedimentos aduaneiros em 

operações de comércio exterior. 

 

1.2.8. Esses locais são encontrados em áreas da zona secundária do território aduaneiro, que 

é aquela que compreende instalações alfandegárias no interior, dispensando assim os 

portos, aeroportos e pontos de fronteira, que são considerados como áreas da zona 

primária. 

 

1.2.9. A existência dos dois locais é fundamental para o bom andamento dos processos 

logísticos, visto que as áreas de zona primária se encontram saturadas e com gargalos 

para acesso, fatores que causam impactos negativos como o aumento de custos, falta 

de estrutura e outros problemas. 

 

1.2.10. Após a autorização para a Requerente atuar como CLIA, a ZL-LOG obteve um 

crescimento exponencial do faturamento e lucro, o que perdurou até o início da 

pandemia. 

 

 

II. HISTÓRICO DO EPISÓDIO DE CRISE 

 

2.1      Todo o sucesso da Recuperanda não a deixou imune às turbulências e à retração 

dos ciclos econômicos do mercado em que inseridas, tendo, nos últimos anos, enfrentado 

complexos desafios para manter sua trajetória de estabilidade e crescimento. 

 

2.2. Nesse contexto, a pandemia da Covid-19 impactou severamente o segmento em 

que a Requerente atua, devido às restrições globais de circulação, políticas de 

distanciamento social e o fechamento temporário de lojas físicas, tudo levando a uma 

redução na circulação de bens em geral. Além disso, a interrupções na cadeia de suprimentos 

e mudanças nos padrões de consumo agravaram ainda mais o cenário. Como resultado, a 

Requerente sofreu sucessivos prejuízos durante o período. 
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2.3. Para agravar ainda mais o status financeiro da ZL-LOG que já estava em situação 

delicada, as linhas de navio que atendiam ao Porto de Sepetiba foram encerradas, reduzindo 

drasticamente o faturamento da empresa, que passou a sofrer com sucessivos meses de 

prejuízo e, outros, apenas com renda suficiente para custear as despesas, sem auferir lucros. 

 

2.4. Além disso, ainda em 2020, a Recuperanda foi surpreendida com a citação em 

diversos processos judiciais, em que eram cobrados demurrage6 por culpa exclusiva de seus 

clientes, importadores de alho, que utilizaram o terminal para armazenagem desses 

contêiners e por questões comerciais não os devolveram aos armadores no prazo 

inicialmente previsto, sendo que a ZL-LOG não é, e nem nunca foi, importadora e/ou 

exportadora.   

 

2.5. Entretanto, a Requerente foi arrolada em diversos processos judiciais em que se 

cobrava a referida taxa, incluindo-a como responsável pelo pagamento dos atrasos de 

devolução dos contêiners pelas empresas importadoras, tratando-a como consignatária das 

cargas. 

 

 2.6. E, ao contrário do que esperado, em que pese a Requerente tenha apresentado 

inúmeros argumentos jurídicos e provas robustas para se defender nos referidos processos, 

além de buscar que a responsabilização recaísse exclusivamente sobre os reais responsáveis 

pelas dívidas, ou seja, as empresas importadoras, a ZL-LOG foi condenada a pagar vultosas 

quantias em diversos processos judiciais, gerando um perigoso acúmulo de passivos 

absolutamente descasado de suas receitas e a consequente dificuldade para sua equalização. 

 

                                                           
6 Taxa decorrente do excesso de prazo contratado de estadia de contêineres junto ao armador. 
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2.7.   A combinação de todos os fatores acima descritos afetou significativamente a 

saúde financeira da ZL-LOG, não levando a outra alternativa senão ao presente Pedido de 

Recuperação Extrajudicial a fim de reestruturar seu endividamento extraordinário.  

 

III.  O CENÁRIO ATUAL E A ADEQUAÇÃO DO REMÉDIO 

JURÍDICO PROPOSTO 

 

3.1.  Diante de todo o acima narrado, evidencia-se que a ZL-LOG se encontra em um 

sensível quadro de dificuldades financeiras, não só para honrar de imediato com as 

condenações impostas frente aos mencionados transportadores logísticos, mas, 

consequentemente, também para manter seus demais passivos e custos correntes 

regularmente administrados. 

 

3.2. Nada obstante, o Recuperanda logrou renegociar parte relevante de suas dívidas, 

com o objetivo de sanear por completo sua situação financeira e retomar o crescimento de 

suas atividades econômicas de modo a seguir gerando novos negócios, inclusive junto aos 

credores aqui abrangidos. 

 

3.3. Assim, com o escopo de promover a reorganização financeira, consolidação e 

composição dos passivos extraordinários da ZL-LOG par e passo à retomada de sua 

capacidade operacional, a fim de criar um ambiente favorável à sua manutenção no mercado 

de forma sustentável e competitiva, a Recuperação Extrajudicial se mostrou o remédio mais 

do que adequado para o objetivo proposto, o que se traduz nos termos e condições 

negociados para o presente Plano de Recuperação Extrajudicial (“PRE” ou “Plano”).  
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IV. PROPOSIÇÃO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

 

4.1.  Disposições Gerais  

 

  Considerando a necessidade de alcançar o pleno saneamento da Recuperanda e 

correspondente estrutura operacional que permita sua regular atuação no mercado, 

eliminando toda e qualquer restrição de crédito decorrente das dívidas submetidas ao Plano 

para fins de obtenção de novos recursos e financiamentos indispensáveis à continuação de 

sua atividade, fica estabelecido que: 

 

4.1.1.  Elege-se como meio de recuperação extrajudicial, na forma dos artigos 161 a 167 

c/c art. 50, I e IX, ambos da Lei 11.101/05, a novação civil para a concessão de prazos e 

condições para pagamento dos créditos sujeitos ao presente Plano de Recuperação 

Extrajudicial. 

      

4.1.2.  Como efeito do meio de recuperação extrajudicial escolhido, decorrerá, sobre os 

créditos elegidos, a NOVAÇÃO, tal como prevista no artigo 360, I e seguintes do Código 

Civil brasileiro, implicando a adesão e/ou homologação do Plano em plena novação das 

obrigações a ele submetidas, ficando as Recuperandas e seus sucessores a qualquer título 

autorizados a requerer e promover a extinção e baixa de toda e qualquer ação judicial ou 

restrição cadastral de crédito relativa a dívidas e títulos e obrigações sujeitos ao Plano em 

todas as suas modalidades de pagamento, com a liberação das eventuais constrições, 

penhoras, bloqueios, restrições, negativações ou outros gravames relacionados a tais 

procedimentos já efetivadas, cada parte incorrendo com as custas judiciais e honorários de 

seus patronos, a fim de permitir e viabilizar a regularidade de suas atividades, observado, 

também, o disposto nas disposições finais deste plano. 
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4.1.2.1. Os credores concedem plena, irrestrita e irrevogável quitação aos montantes dos 

créditos remidos que sofrerem os descontos previstos nos termos da cláusula 4.8 deste 

Plano. 

 

4.1.3.  Os prazos e demais disposições acerca do pagamento aos credores contarão a partir 

do ajuizamento da Recuperação Extrajudicial para os credores aderentes ou, caso submetido 

o credor pela superveniente decisão judicial de homologação do Plano de Recuperação 

Extrajudicial, a partir da data de publicação da mesma ou de eventual decisão de 

confirmação em Segunda Instância em caso de recurso (“Homologação do Plano”), correndo 

também a partir deste momento os prazos de prescrição dos respectivos títulos, salvo se de 

forma diversa previsto neste Plano. 

 

4.1.4.  As disposições deste Plano e seus Termos de Adesão vinculam e obrigam a 

Recuperanda e seus Credores de forma definitiva e em qualquer hipótese, assim como, uma 

vez aprovado na forma legal e devidamente homologado, a todos os credores sujeitos ao 

Plano, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

 

4.1.5.  Caso se verifique o descumprimento de qualquer obrigação prevista no presente 

Plano, a Recuperanda terá um prazo de 60 (sessenta) dias para purgação da mora, contado a 

partir da comunicação enviada pelo credor noticiando o descumprimento, sendo que, em 

caso de não regularização no prazo indicado, poderá ser convocada assembleia de credores 

para deliberação acerca do saneamento da obrigação. 

 

4.1.6.  Os pagamentos das obrigações pecuniárias serão efetuados, sempre, até o último 

dia do mês de vencimento mediante crédito em conta corrente do respectivo credor. Em até 

30 (trinta) dias após a data de publicação da decisão que homologar o Plano, o credor deverá 

indicar através do e-mail cadastrocredores@zllog.com.br, com confirmação de entrega e 

leitura, a respectiva conta bancária para depósito, valendo o comprovante de depósito e/ou 

transferência bancária como recibo de quitação do aludido pagamento. Caso o credor não 

mailto:cadastrocredores@zllog.com.br


Página | 10 

 

indique a conta corrente para depósito, o valor do crédito seguirá na gestão de caixa e giro 

da Recuperanda até a efetiva indicação da conta corrente sem que isso implique em 

descumprimento de qualquer obrigação, passando a contar seus prazos de pagamento a partir 

da efetiva indicação. 

 

 

4.1.7.  Na hipótese de haver valores penhorados ou bloqueados sob qualquer forma em 

caráter definitivo nas respectivas ações executivas movidas pelos Credores, tais valores 

poderão, a critério da Recuperanda, ser revertidos para o pagamento daquele Credor, sempre 

e exclusivamente na forma deste Plano e com observância ao correspondente valor máximo 

a ser recebido, liberando-se eventual saldo excedente em favor da Recuperanda. Caso os 

valores sejam insuficientes e ainda reste débito a ser quitado pela Recuperanda, tal débito 

será pago com observância do regime de pagamento e demais termos deste Plano de 

Recuperação Extrajudicial. 

 

4.1.8.  Eventuais cobranças por redirecionamento de obrigações de terceiros, quando 

efetivamente reconhecidas como de responsabilidade da Recuperanda, serão liquidadas no 

exato valor principal devido pelo devedor originário e sob as condições deste Plano. 

 

4.1.9.  Quando a Recuperanda, de um lado, possuir débitos com determinado(s) 

Credor(es), bem como, por outro lado, possuir crédito contra este(s) mesmo(s) Credor(es), 

tais créditos e débitos poderão compensados. Se nesta compensação ainda restar débito a ser 

quitado pela Recuperanda, tal débito será pago com observância do regime de pagamento e 

demais termos deste Plano de Recuperação Extrajudicial. 

 

4.1.10.  Os créditos decorrentes de quaisquer obrigações, atos ou fatos anteriores à data 

deste PRE, quer os já líquidos quer os que nesta data ainda se encontrem ilíquidos, ou por 

qualquer outro motivo atualmente não classificados dentro do grupo de credores aqui 

abrangido, deverão, conforme o caso, ser igualmente pagos nos termos deste PRE quando 
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tornados definitivamente líquidos e/ou quando constatada, no todo ou em parte, a alteração 

de sua classificação ou natureza. Na hipótese de já decorridos os prazos deste PRE, terão 

estes credores seus respectivos prazos de pagamento contados a partir da efetiva 

quantificação e notificação formal através de aviso de recebimento na sede da Recuperanda 

à Estrada Deputado Octávio Cabral7, s/nº, Lote 701, Piranema, Itaguaí – RJ, CEP: 23.810-

095 ou pelo e-mail cadastrocredores@zllog.com.br com confirmação de leitura.  

 

4.1.11.  Eventual anulação ou declaração de nulidade de uma cláusula do presente Plano, 

no todo ou em parte, não prejudica ou invalida as demais cláusulas e disposições aqui 

negociadas, que seguirão absolutamente válidas e vinculantes a todos por ele abrangidos. 

 

4.2.  Princípios e Objetivos 

 

4.2.1.  O presente Plano propõe conjugar os interesses da ZL-LOG com os de seus 

credores, fornecedores e eventuais investidores, atuais e futuros, para viabilização da 

superação de sua crise econômico-financeira e, assim, sua continuidade e o atendimento de 

suas obrigações correntes.  

 

4.2.2.  A proposição visa estabelecer uma estrutura de pagamentos e obrigações 

condizentes com as possibilidades de geração de caixa prováveis, e envolve iniciativas que 

formam a espinha dorsal do Plano. Tais iniciativas, se levadas a cabo com êxito, não somente 

permitirão à ZL-LOG saldar suas dívidas e obrigações, como também deslanchar suas 

operações.  

  

 

 

 

 

 
                                                           

7 Rodovia Estadual RJ-099. 

mailto:cadastrocredores@zllog.com.br
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4.3  Premissas do Plano 

 

4.3.1.  O objetivo principal do PRE é viabilizar econômica e financeiramente a 

composição e o adimplemento de todas as obrigações que deixaram de ser atendidas em 

decorrência da crise de liquidez que atingiu a Recuperanda em razão, sobretudo, da 

concentração de passivos extraordinários advindos de condenações judiciais em série de 

mesma natureza.  

 

4.3.2.  Em síntese, a ZL-LOG pretende angariar os recursos suficientes e 

necessários para sanar as correspondentes dívidas com os credores abrangidos neste Plano 

e honrar seus demais compromissos por meio da utilização de suas receitas operacionais.  

 

4.4.  Credores Sujeitos à Recuperação Extrajudicial 

 

4.4.1.  São considerados sujeitos à presente Recuperação Extrajudicial os Credores 

inseridos em apenas um grupo de credores de mesma natureza e perfil de crédito e sujeitos 

a equivalentes condições de pagamento, todos credores por condenações judiciais 

decorrentes de cobranças de demurrage, sendo estes os Credores por Demurrage 

(“Credores por Demurrage”). O valor total dos créditos abrangidos pela presente 

Recuperação Extrajudicial na data base de 14/03/2025 é de R$ 21.826.977,44 (vinte e um 

milhões oitocentos e vinte e seis mil, novecentos e setenta e sete reais e quarenta e quatro 

centavos), conforme consta do Anexo I – Quadro de Credores (“Créditos Abrangidos” ou 

“Credores Abrangidos”). 

 

4.5.  Credores Signatários - Aderentes 

 

4.5.1.  Os Credores Aderentes, por meio de termo de adesão (Anexo II – Termos 

de Adesão), são titulares de Créditos Abrangidos Aderentes no valor total de R$ 

14.194.716,83 (quatorze milhões cento e noventa e quatro mil setecentos e dezesseis reais e 
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oitenta e três centavos) na data base de 14/03/2025, já incluídos os correspondentes juros e 

correção monetária devidos, tudo conforme Anexo I – Quadro de Credores. 

 

4.5.2.  Os créditos de titularidade dos Credores Aderentes correspondem ao 

percentual de 65,03% (sessenta e cinco vírgula três por cento) da totalidade dos Créditos 

Abrangidos, estando, portanto, atingido o quórum do artigo 163 da lei 11.101/05. 

  

4.5.3.  Os Credores Aderentes expressam e ratificam, por si e majoritariamente por 

seus pares, a inteira anuência aos termos e condições do Plano, de forma irrevogável e 

irretratável. 

 

4.6. Credores Não Aderentes 

 
4.6.1.  Em razão do disposto no caput do artigo 163 da Lei 11.101/05, os Credores 

Abrangidos não Aderentes ficam sujeitos aos termos do Plano, de modo que os seus créditos 

e direitos abrangidos ficarão sujeitos a todas as disposições deste Plano para todos os efeitos 

legais. 

 

4.7.  Fonte de Caixa 

 
4.7.1. A Recuperanda indica como fonte de caixa para cumprimento deste Plano de 

Recuperação Extrajudicial as receitas operacionais presentes e futuras decorrentes da sua 

atividade empresarial, assim como os ativos vinculados ao evento de liquidez especificado 

no item 4.8.3.1 abaixo. 

 

4.8. Condições de Pagamento 
 

  Os Credores Abrangidos poderão optar por receber seus créditos de acordo com 

uma das modalidades abaixo: 
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4.8.1.  Opção 1: Pagamento em até 30 (trinta) dias, mediante decisão judicial de 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de 

confirmação em Segunda Instância em caso de recurso (“Homologação do Plano”), 

com aplicação de deságio de 90% (noventa por cento) sobre o Valor do Crédito 

existente na data de distribuição do processo de Recuperação Extrajudicial e 

liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 1,00% ao ano 

aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

4.8.2.  Opção 2:   Pagamento em até 12 (doze) meses, mediante decisão judicial 

de homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de 

confirmação em Segunda Instância em caso de recurso (“Homologação do Plano”), 

com aplicação de deságio de 85% (oitenta e cinco por cento) sobre o Valor do 

Crédito existente na data de distribuição do processo de Recuperação Extrajudicial 

e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 1,00% ao ano 

aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

4.8.3.  Opção 3: Pagamento em até 30 (trinta) dias, mediante decisão judicial de 

homologação do Plano de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de 

confirmação em Segunda Instância em caso de recurso (“Homologação do Plano”), 

com aplicação de deságio de 93% (noventa e três por cento) sobre o Valor do 

Crédito existente na data de distribuição do processo de Recuperação Extrajudicial 

e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 1,00% ao ano 

aplicada; 

 

4.8.3.1.  Além do pagamento previsto em 4.8.3 acima, o credor poderá 

receber um Pagamento Adicional, no valor de 33% (trinta e três por cento) do 

valor do crédito, caso, em até três anos contados da data de distribuição do 

Pedido de Recuperação Extrajudicial, ocorra Evento de Liquidez consistente na 

alienação, pelos sócios da ZL-LOG, de mais de 90% (noventa por cento) das cotas 
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por eles detidas nesta data a investidores. O evento de liquidez não se aplica caso 

a alienação seja feita a partes relacionadas dos sócios (aqui entendidos como 

ascendentes, descendentes, cônjuge ou companheira, colaterais em até terceiro 

grau ou pessoas jurídicas detidas por estes ou pelos sócios atuais da ZL-LOG); 

 

4.8.3.2.  O Pagamento Adicional deverá ser realizado em até doze meses 

contados do Evento de Liquidez. 

 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES ADERENTES: A opção deverá ser 

manifestada no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data do protocolo da 

Recuperação Extrajudicial através de correspondência à Recuperanda pelo e-mail 

cadastrocredores@zllog.com.br. A não manifestação dos credores no prazo acima fixado 

será considerada como opção irretratável pela modalidade “Opção 1” de pagamento. 

 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES NÃO ADERENTES: A opção deverá ser 

manifestada no prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação 

da decisão que homologar o Plano em Primeira Instância, através de correspondência à 

Recuperanda pelo e-mail cadastrocredores@zllog.com.br. A não manifestação dos credores 

no prazo acima fixado será considerada como opção irretratável pela modalidade “Opção 

1” de pagamento. 

 

 

V.  DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

5.1. A ZL-LOG se obriga a implementar todos os atos necessários à apresentação do 

pedido de homologação judicial do PRE, bem como para a subsequente efetiva 

homologação, na forma e para os fins deste Plano, de modo a assegurar também a obtenção 

dos recursos que garantirão a composição de suas obrigações para com os Credores 

Abrangidos. 

 

mailto:cadastrocredores@zllog.com.br
mailto:cadastrocredores@zllog.com.br
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5.2. Ao aderir ou sujeitar-se a este PRE, os Credores Abrangidos, na forma e extensão 

do presente PRE, renunciam a qualquer multa ou cominação contratual e/ou judicial, a juros, 

indenização, lucros cessantes e perdas e danos de qualquer natureza que não aquelas já 

definitivamente quantificadas e exigíveis nesta data e aqui já reconhecidas, renunciando 

automaticamente ao direito de pedir judicialmente ou não a cobrança de qualquer valor ou 

indenização, inclusive execuções, ficando sem valor o título executivo novado através do 

presente Plano. 

 

5.3. Com o adimplemento das obrigações na forma estabelecida no Plano, se dará a 

quitação automática, plena, geral, irrestrita, irrevogável e irretratável, de toda a dívida e 

obrigações sujeitas ao Plano, incluindo juros, correção monetária, penalidades, multas e 

indenizações. Com a quitação, os Credores nada mais terão o que reclamar contra a 

Recuperanda e, ainda, seus respectivos administradores, sócios, agentes, funcionários, 

representantes, eventuais garantidores, sucessores e cessionários, extinguindo-se, de 

imediato, qualquer obrigação acessória que diga respeito ao respectivo crédito. 

 

5.4. As projeções de pagamento previstas no Plano foram elaboradas tendo como base 

os valores mencionados acima. Qualquer diferença observada entre esses valores e o 

montante final, apurado após o julgamento de eventuais impugnações, não modificará o 

conceito geral do Plano, acarretando apenas em alteração dos valores de base para os 

pagamentos destinados aos Credores. 

 

5.5. Por todo o exposto, não se pode chegar a outra conclusão senão a de que a 

recuperação econômico-financeira da ZL LOG passa pela adoção das medidas elencadas 

neste plano, como forma de manter a circulação de riquezas, o pagamento de tributos, a 

geração de postos de trabalho, a melhora do valor econômico e qualidade dos ativos e, ainda, 

a quitação dos credores, nos termos e condições apresentados. 
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5.6. Saliente-se, ainda, que o plano de recuperação ora apresentado demonstra a 

viabilidade econômica da Recuperanda e explicita sua correspondente viabilidade 

financeira, desde que conferidos novos prazos e condições de pagamentos aos credores. 

 

5.7. Desta forma, considerando que a recuperação financeira da Recuperanda é medida 

que trará benefícios não só a ela, mas também aos próprios credores, somado ao fato de que 

as medidas financeiras, comerciais e de reestruturação interna, em conjunto com as 

condições aqui propostas possibilitarão a efetiva retomada dos negócios da Sociedade 

Recuperanda, temos que, ao teor da Lei 11.101/2005 e de seus princípios norteadores, que 

preveem a possibilidade de concessões para a efetiva recuperação de empresas, a 

homologação do presente Plano constitui a cabal solução para a sustentável continuidade da 

ZL-LOG. 

 

Rio de Janeiro, 17 de março de 2025. 

 

 

ZL-LOG LOGÍSTICA LTDA. 
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Anexo I 

Quadro de Credores (“Créditos Abrangidos” ou “Credores Abrangidos”). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



NOME CNPJ ENDEREÇO CIDADE ESTADO PAÍS CEP ORIGEM  VALOR  PERCENTUAL 

ADERENTE 

D.G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA. 24.791.472/0001-78 Rua Sampaio Marques, nº 25, Sala 720, Pajuçara Maceió AL BRASIL 57.030-107 Sentença Judicial Condenatória 7.738.309,27R$      35,45%
HAPAG-LLOYD 08.219.447/0001/68 Ballindam, 25, 20095 Hamburg - ALEMANHA Sentença Judicial Condenatória 2.594.311,83R$      

MAERSK BRASIL LTDA. 30.259.220/0002-86 Avenida Roque Petroni Júnior, nº 999, 8º andar, Vila GertrudesSão Paulo SP BRASIL 04.707-910 Sentença Judicial Condenatória 509.794,42R$         

MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 22.849.492/0001-27 Avenida das Américas, n° 500, Bloco 03, Sala 207, 

Barra da Tijuca

Rio de Janeiro RJ
BRASIL

22.640-100 Sentença Judicial Condenatória 6.456.407,56R$      

29,58%
OCEAN NETWORK EXPRESS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. 28.689.596/0001-06 Rua Alameda Santos, nº 960, 7º andar, Cerqueira César São Paulo SP BRASIL 01.418-002 Sentença Judicial Condenatória 4.528.154,36R$      

21.826.977,44R$    65,03%

CREDORES LÍQUIDOS - DEMURRAGE

TOTAL:



RAZÃO SOCIAL CNPJ ENDEREÇO CIDADE ESTADO PAÍS CEP ORIGEM  VALOR 

OCEAN NETWORK EXPRESS AGÊNCIA MARÍTIMA LTDA. 28.689.596/0001-06 Rua Alameda Santos, nº 960, 7º andar, Cerqueira César São Paulo SP BRASIL 01.418-002 397.134,46R$          

397.134,46R$          

CRÉDITOS ILÍQUIDOS - DEMURRAGE

TOTAL:
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Anexo II  

 Termos de Adesão 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

D.G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVIÇOS  
IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA. 



 
TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

DA ZL LOG LOGÍSTICA LTDA. 
 
 

 1/5 

 
Pelo presente instrumento (“TERMO”), comparecem, de um lado, como CREDOR, D.G. BONCOMPAGNO 
RESULTS SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 24.791.472/0001-78, com sede na Rua Sampaio Marques, n° 25,Sala 720, Bairro Pajuçara, CEP 57.030-
107, município de Maceió (AL), doravante denominado apenas “CREDOR ADERENTE” e, de outro lado, ZL – LOG 
LOGÍSTICA LTDA., sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.011.612/0001-04, situada na 
Estrada Deputado Octávio Cabral1, s/nº, Lote 701, Piranema, Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP. 23.810-095, doravante 
denominada “RECUPERANDA”, em conjunto designados também como “PARTES”, os quais:  
 
 
CONSIDERANDO: 
 

I) que a RECUPERANDA vem desenvolvendo diversas frentes para reorganizar seus 
endividamentos, visando equacionar sua situação financeira, adotando diversos mecanismos 
para buscar o equilíbrio econômico de suas atividades, sendo que, dentre estas medidas, 
encontra-se um pedido de Recuperação Extrajudicial, cujo Plano (“PLANO”), será 
oportunamente homologado em juízo, mediante adesão de seus credores; 
 

II) que, ao CREDOR ADERENTE foram apresentadas as opções de pagamento, as mesmas 
disponíveis a todos os credores, tendo o CREDOR ADERENTE mostrado interesse em apoiar o 
PLANO; 

 
 

III) a necessidade de formalizar a adesão do CREDOR ADERENTE ao PLANO; 
 
RESOLVEM: 
 

I) firmar o presente instrumento, de acordo com as seguintes condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VALORES E CONDIÇÕES  
 
1.1. O CREDOR ADERENTE é titular de crédito de espécie quirografária reclamado em face da RECUPERANDA 

pelo valor de R$ 7.738.309,27 (sete milhões setecentos e trinta e oito mil trezentos e nove reais e vinte e 
sete centavos) (“VALOR DO CRÉDITO”).  

 
Valor atualizado de R$ 7.738.309,27 (sete milhões setecentos e trinta e oito mil trezentos e nove reais e vinte e 
sete centavos).  
Data Base: 14 de março de 2025.  

 
1 Rodovia Estadual RJ-099. 
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Origem: Ações Judicias nº 1007799-11.2021.8.26.0562; nº 1003500-88.2021.8.26.0562; nº 1026141-
70.2021.8.26.0562; nº 1029408-16.2022.8.26.0562; nº 0008299-26.2023.8.26.0562; nº 0008591-
45.2022.8.26.0562; nº 0017979-35.2023.8.26.0562; nº 0004816-85.2023.8.26.0562; nº 0004819-
40.2023.8.26.0562 e nº 1022899-06.2021.8.26.0562. 
 
1.2. O CREDOR ADERENTE declara não possuir qualquer outro crédito em face da RECUPERANDA, de modo que 
o presente TERMO se refere à totalidade dos créditos e dos direitos do CREDOR ADERENTE com relação à 
RECUPERANDA, os quais ficam reconhecidos e aceitos pelas PARTES pelo montante equivalente ao VALOR DO 
CRÉDITO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – MODALIDADE DE ADESÃO  
 
2.1. O CREDOR ADERENTE manifesta pela presente sua adesão ao PLANO, estando o CREDOR ADERENTE de 
acordo com que o valor do crédito seja submetido às Condições Gerais do PLANO e seguintes condições de 
pagamento: 
 

Opção 1 : Pagamento em até trinta dias, mediante decisão judicial de homologação do Plano 

de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância 

em caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 90% (noventa por 

cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

Opção 2 :   Pagamento em até doze meses, mediante decisão judicial de homologação do Plano 

de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância 

em caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 85% (oitenta e 

cinco por cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

Opção 3:  

3.1. Pagamento em até trinta dias, mediante decisão judicial de homologação do Plano de 

Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância em 
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caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 93% (noventa e três 

por cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada; 

3.2. Além do pagamento previsto em 3.1 acima, o credor poderá receber um Pagamento 

Adicional, no valor de 33% (trinta e três por cento) do valor do crédito, caso, em até três anos 

contados da data de distribuição do Pedido de Recuperação Extrajudicial, ocorra Evento de 

Liquidez consistente na alienação, pelos sócios da ZLL, de mais de 90% (noventa por cento) das 

cotas por eles detidas nesta data a investidores. O evento de liquidez não se aplica caso a 

alienação seja feita a partes relacionadas dos sócios (aqui entendidos como ascendentes, 

descendentes, cônjuge ou companheira, colaterais em até terceiro grau ou pessoas jurídicas 

detidas por estes ou pelos sócios atuais da ZLL); 

3.3. O Pagamento Adicional deverá ser realizado em até doze meses contados do Evento de 

Liquidez. 

 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES ADERENTES: A opção deverá ser manifestada no prazo 

improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data do protocolo da Recuperação 

Extrajudicial através de correspondência à Recuperanda pelo e-mail 

cadastrocredores@zllog.com.br. A não manifestação dos credores no prazo acima fixado será 

considerada como opção irretratável pela modalidade “Opção 1” de pagamento. 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES NÃO ADERENTES: A opção deverá ser manifestada no 

prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação da decisão que 

homologar o Plano em Primeira Instância, do protocolo da Recuperação Extrajudicial, através 

de correspondência à Recuperanda pelo e-mail cadastrocredores@zllog.com.br. A não 

manifestação dos credores no prazo acima fixado será considerada como opção irretratável 

pela modalidade “Opção 1” de pagamento. 
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2.2. O PLANO, a ser apresentado em juízo pela RECUPERANDA para fins de homologação judicial e aplicação das 

condições de pagamento de acordo com o previsto na sua cláusula 4.8, deverá obedecer aos estritos termos dos 

artigos 161 a 167 da Lei 11.101/05, devendo ser cumpridas as obrigações ora descritas e as disposições afins. 

 
2.3 A RECUPERANDA se obriga a implementar todos os atos necessários à apresentação do pedido de 
homologação judicial do PLANO e sua subsequente implementação com vias ao integral cumprimento das 
obrigações nele assumidas frente aos credores;  

 
2.4. Mediante a homologação judicial do PLANO, o VALOR DO CRÉDITO será pago pela RECUPERANDA ao 
CREDOR ADERENTE conforme previsto neste TERMO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - QUITAÇÃO 
 
3.1. Com o integral pagamento do VALOR DO CRÉDITO conforme previsto neste TERMO e aceito pelo CREDOR 
ADERENTE, ficará concedida por este a plena e automática quitação à RECUPERANDA com relação ao VALOR DO 
CRÉDITO, bem como às relações que tenham dado causa ao crédito, para nada mais reclamar, a qualquer tempo, 
e seja a que título for. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
4.1. A partir desta data, e enquanto estiverem sendo cumpridas as condições deste TERMO e do PLANO, o 
CREDOR ADERENTE se compromete a abster-se de ajuizar qualquer demanda que envolva o VALOR DO CRÉDITO 
aqui reconhecido ou qualquer outra ação que de forma direta ou indireta tenha relação com a origem dos 
créditos e direitos ora transacionados. Em caso de ações já ajuizadas, o CREDOR ADERENTE se compromete a 
suspender o trâmite das mesmas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da assinatura deste TERMO e até a data da 
homologação do PLANO, a qual, vindo a ser deferida, importará na extinção de qualquer ação judicial em face 
da RECUPERANDA, seja de que natureza for, importando no imediato direito ao levantamento, em favor da 
RECUPERANDA, de qualquer depósito, garantia, caução, fiança, bloqueio ou outras constrições próprias ou de 
terceiros, inclusive eventuais valores depositados pela RECUPERANDA em qualquer ação judicial.  
 
4.2. O presente TERMO é celebrado sob regime de confidencialidade, e as informações aqui contidas deverão 
ser tratadas com o mais absoluto sigilo, de modo a evitar, por qualquer meio ou forma, o seu conhecimento por 
parte de terceiros até que se tornem públicas pelo ajuizamento de Pedido de Recuperação Extrajudicial, sob 
pena de arcar a parte faltosa com as perdas e danos daí resultantes. A divulgação a terceiros de qualquer 
informação obtida por quaisquer das PARTES em decorrência deste instrumento somente poderá ser efetuada 
mediante prévia e escrita autorização da outra parte.  
 
4.3. O presente TERMO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, sendo obrigatório às PARTES, herdeiros 
e sucessores, ficando o CREDOR ADERENTE sujeito aos termos do PLANO a ser apresentado para homologação 
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em juízo, desde que obedecidas estritamente as condições financeiras aqui previstas. Em caso de conflito ou 
divergência entre as disposições econômicas deste TERMO e o PLANO, as condições econômicas deste TERMO 
prevalecerão. Este TERMO poderá ser assinado por meio de plataforma digital para assinaturas eletrônicas, que 
serão reconhecidas como válidas e eficazes nos termos da legislação aplicável. 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de Março de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
CREDOR ADERENTE 

 
____________________________________________ 

ZL – LOG LOGÍSTICA LTDA. 
 
Testemunhas:  
1 - ______________________________    2 - ______________________________ 
Nome:        Nome:  
CPF:        CPF:  

WELLINGTON MARCOS 
LIMA:87920786649

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON MARCOS 
LIMA:87920786649 
Dados: 2025.03.17 17:10:44 -03'00'

OSVALDO ALVES DIAS 
PEREIRA:13569361721

Assinado de forma digital por 
OSVALDO ALVES DIAS 
PEREIRA:13569361721 
Dados: 2025.03.17 17:33:09 -03'00'
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ALTERAÇÃO DE ATO CONSTITUTIVO  
TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE 

LIMITADA 

D. G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & 
EXPORTAÇÃO 

 

DANIEL GUSTAVO BONCOMPAGNO, brasileiro, divorciado, natural da cidade de 
Campinas – SP, nascido em 20/07/1977, n° 02467012344 do documento de CNH 
Detran/SP, n° 268.651.838-35 do CPF, residente e domiciliado na Rua Ranulfo de 
Campos Sales, 76, Bloco Suiça, Apto 7, Bairro Vila Marieta, na cidade de Campinas -SP, 
CEP 13042-170; responsável legal da D. G. BONCOMPAGNO RESULTS 
SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO, com sede na Av. Sete de Setembro, 
2200, Sala C. Nossa Senhora das Graças, na cidade de Porto Velho - RO, registrada na 
Junta Comercial de Rondônia sob NIRE 11100834948 em 13/05/2016, sob CNPJ 
24.791.472/0001-78, NIRE em Pernambuco nº26103861353, resolve alterar o 
Empresário Individual, mediante as seguintes cláusulas:  

Cláusula Primeira – Fica transformado este Empresário Individual em Sociedade 
limitada, sob o nome empresarial de D. G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVIÇOS 
IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA.  

Cláusula Segunda – O acervo deste Empresário Individual, no valor de R$ 600.000,00 
(seiscentos  mil reais) passa a constituir o capital social da Sociedade Limitada 
mencionada na cláusula anterior.  
  
 Parágrafo Único : O ativo e Passivo da atividade empresaria fica por este ato 
totalmente absorvido pela sociedade, que se compromete a fazer a aguarda, nos prazo 
legais de todos os livros e registros provenientes da empresa ora transformada. 
 
Cláusula Terceira – A sede passa se localizar no seguinte endereço: Rua Sampaio 
Marques, 25, sala 720, Pajuçara, 57030-107, Maceió, Alagoas.  
 

Cláusula Quarta – O objeto da sociedade passa a ser : comercio atacadista, 
distribuição, exportação, importação, com armazenamento exclusivamente em 
terceiros insumos agropecuários, drogas de uso humano, medicamentos e 
drogas de uso veterinário comercio varejista de produtos telefônicos, 
automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, motocicletas e motonetas 
pecas e acessórios para motocicletas e motonetas peças e acessórios novos 
para veículos automotores pneumáticos e camaras-de-ar produtos alimentícios, 
tais como frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e legumes afrescos aves 
vivas e ovos, coelhos e outros pequenos animais vivos para alimentação 
pescados e frutos do mar café torrado, moído e solúvel açúcar, óleos, refinados 
e gorduras pães, bolos, biscoitos e similares enlatados massas alimentícias para 
pizzas, pasteis e produtos alimentícios de vinagres, condimentos, mel, sucos e 
adoçantes produtos alimentícios para animais domésticos bebidas alimentos 
produtos de origem animal e vegetal material e medicamento cosméticos, 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T57UPO57YR-tTA&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 26865183835-DANIEL GUSTAVO BONCOMPAGNO|05859820402-PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA
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perfumes, produtos de higiene e limpeza insumos fármacos e hospitalares 
maquinas e equipamentos moveis e utensílios, equipamentos de informática e 
correlatos, gruas, produtos para construção civil ferramentas, escadas rolantes 
elevadores, quadrículos cadeiras de rodas, próteses, produtos odontológicos 
equipamentos de segurança, produtos químicos, produtos eróticos, produtos 
funerários e produtos para combate a incêndio prestação de serviços de 
intermediação de negócios de qualquer tipo, exceto imobiliários representação 
de interesses de qualquer tipo de empresas e pessoas estrangeiras aluguel de 
maquinas e equipamentos para a construção sem operador, exceto andaimes 
aluguel de maquinas e equipamentos para escritório atividade s auxiliares do 
transporte aéreo, exceto operação dos aeroportos e campos de aterrissagem 
representação comercial de maquinas, equipamentos, embarcações e 
aeronaves agenciamento de viagens. 

CNAE FISCAL 

 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 
                                                   ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA 
 
 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
              4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários 
 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
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 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
 5240-1/99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos 
aeroportos e campos de aterrissagem 
 6462-0/00 - Holdings de instituições não-financeiras 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 
 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
 
Cláusula Quinta – Firma ato continuo a solicitação do contrato social da sociedade 
empresaria limitada, conforme ato. 

 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA 
 

D. G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & 
EXPORTAÇÃO LTDA 

Pelo presente Instrumento Particular de Contrato Social 

 

DANIEL GUSTAVO BONCOMPAGNO, brasileiro, divorciado, natural da cidade de 
Campinas – SP, nascido em 20/07/1977, n° 02467012344 do documento de CNH 
Detran/SP, n° 268.651.838-35 do CPF, residente e domiciliado na Rua Ranulfo de 
Campos Sales, 76, Bloco Suiça, Apto 7, Bairro Vila Marieta, na cidade de Campinas -SP, 
CEP 13042-170; 

Têm contratado a constituição de uma sociedade unipessoal, nos termos da Lei 
nº10.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

 

CLAÚSULA PRIMEIRA 
DO NOME EMPRESARIAL, FILIAIS E PRAZO 

 
1.1. A Sociedade adota como nome empresarial D. G. BONCOMPAGNO RESULTS 
SERVIÇOS IMPORTAÇÃO & EXPORTAÇÃO LTDA. 

1.2. A sociedade poderá a qualquer tempo abrir filiais ou dependências, mediante 
alteração de seu contrato social.  

1.3. A sociedade iniciou suas atividades em 06/05/2016 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
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CLÁUSULA SEGUNDA 
DO CAPITAL SOCIAL 

 

2.1. O capital é de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais), totalmente subscrito e 
integralizado, em moeda corrente do País. 

2.3. A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas responde pela 
integralização do capital social, conforme art. 1.052 CC/2002.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DA SEDE 

 
3.1. A sociedade tem sua sede na Rua Sampaio Marques, 25, sala 720, Pajuçara, 57030-
107, Maceió, Alagoas. 

 

CLÁUSULA QUARTA 
DO OBJETO SOCIAL 

 
4.1.  A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
comercio atacadista, distribuição, exportação, importação, com armazenamento 
exclusivamente em terceiros insumos agropecuários, drogas de uso humano, 
medicamentos e drogas de uso veterinário comercio varejista de produtos 
telefônicos, automóveis, camionetas e utilitários novos e usados, motocicletas e 
motonetas peças e acessórios para motocicletas e motonetas peças e 
acessórios novos para veículos automotores pneumáticos e camaras-de-ar 
produtos alimentícios, tais como frutas, verduras, raízes, tubérculos, hortaliças e 
legumes afrescos aves vivas e ovos, coelhos e outros pequenos animais vivos 
para alimentação pescados e frutos do mar café torrado, moído e solúvel açúcar, 
óleos, refinados e gorduras pães, bolos, biscoitos e similares enlatados massas 
alimentícias para pizzas, pasteis e produtos alimentícios de vinagres, 
condimentos, mel, sucos e adoçantes produtos alimentícios para animais 
domésticos bebidas alimentos produtos de origem animal e vegetal material e 
medicamento cosméticos, perfumes, produtos de higiene e limpeza insumos 
fármacos e hospitalares maquinas e equipamentos moveis e utensílios, 
equipamentos de informática e correlatos, gruas, produtos para construção civil 
ferramentas, escadas rolantes elevadores, quadrículos cadeiras de rodas, 
próteses, produtos odontológicos equipamentos de segurança, produtos 
químicos, produtos eróticos, produtos funerários e produtos para combate a 
incêndio prestação de serviços de intermediação de negócios de qualquer tipo, 
exceto imobiliários representação de interesses de qualquer tipo de empresas e 
pessoas estrangeiras aluguel de maquinas e equipamentos para a construção 
sem operador, exceto andaimes aluguel de maquinas e equipamentos para 
escritório atividade s auxiliares do transporte aéreo, exceto operação dos 
aeroportos e campos de aterrissagem representação comercial de maquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves agenciamento de viagens. 
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                                                CNAE FISCAL  

 7490-1/04 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em 
geral, exceto imobiliários 

                                                   ATIVIDADE(S) SECUNDÁRIA 

 4614-1/00 - Representantes comerciais e agentes do comércio de máquinas, 
equipamentos, embarcações e aeronaves 
 4623-1/06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas 
 4637-1/99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos alimentícios não 
especificados anteriormente 
 4644-3/01 - Comércio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano 
 4645-1/01 - Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, 
cirúrgico, hospitalar e de laboratórios 
 4645-1/02 - Comércio atacadista de próteses e artigos de ortopedia 
 4645-1/03 - Comércio atacadista de produtos odontológicos 
 4646-0/01 - Comércio atacadista de cosméticos e produtos de perfumaria 
 4646-0/02 - Comércio atacadista de produtos de higiene pessoal 
 4649-4/08 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação 
domiciliar 
 4649-4/99 - Comércio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e 
doméstico não especificados anteriormente 
 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática 
 4664-8/00 - Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso 
odonto-médico-hospitalar; partes e peças 
4669-9/99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados 
anteriormente; partes e peças 
              4672-9/00 - Comércio atacadista de ferragens e ferramentas 
 4679-6/04 - Comércio atacadista especializado de materiais de construção não 
especificados anteriormente 
 4693-1/00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de 
alimentos ou de insumos agropecuários 
 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas 
 4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
 4771-7/04 - Comércio varejista de medicamentos veterinários 
 4772-5/00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene 
pessoal 
 4773-3/00 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos 
 4789-0/99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 
 5240-1/99 - Atividades auxiliares dos transportes aéreos, exceto operação dos 
aeroportos e campos de aterrissagem 
 6462-0/00 - Holdings de instituições não-financeiras 
7732-2/01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto 
andaimes 
 7990-2/00 - Serviços de reservas e outros serviços de turismo não especificados 
anteriormente 
 8299-7/99 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não 
especificadas anteriormente 
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CLÁUSULA QUINTA 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
 
5.1. A administração da sociedade será exercida pelo sócio DANIEL GUSTAVO 
BONCOMPAGNO, respondendo pela empresa, judicial e extrajudicialmente, em juízo 
ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no 
interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em negócios 
estranhos aos fins sociais, bem como onerar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 
 
5.2.  Faculta-se aos administradores, nos limites de seus poderes, constituir procuradores 
em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de mandato, os atos e 
operações que poderão praticar, bem como sua respectiva duração, podendo apenas o 
mandato judicial ser outorgado por prazo indeterminado. 
 
5.3. Poderão ser designados administradores não sócios, na forma prevista no art. 1.061 
da Lei 10.406/2002. 
 
5.4.  O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou 
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 
 
 

CLÁUSULA SEXTA 
REMUNERAÇÃO 

 
6.1. O sócio poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as 
disposições regulamentares pertinentes. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DO FALECIMENTO 

 
 
7.1. Falecendo ou sendo interditado o sócio, a sociedade continuará sua atividade com os 
herdeiros ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
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CLÁUSULA OITAVA 
EXERCÍCIO SOCIAL, REMUNERAÇÃO E PARTICIPAÇÃO NOS 

RESULTADOS 
 

 
8.1. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial, demonstração de resultado do exercício, e demais demonstrações 
contábeis requeridas pela legislação, que se façam necessárias às suas apresentações, 
elaboradas em conformidade com as normas brasileiras de contabilidade, participando 
nos lucros ou perdas apurados.  
 
8.2. A sociedade deliberará em reunião, devidamente convocada, a respeito da 
distribuição dos resultados, desproporcional, segundo autoriza o artigo 1.007 da Lei nº 
10.406/2002. 
 
 
8.3. Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício. A 
empresa poderá levantar balanços ou balancetes patrimoniais em períodos inferiores a um 
ano, e o lucro apurado nessas demonstrações intermediárias poderá ser distribuído 
mensalmente, a título de antecipação de lucros. Nesse caso será observada a reposição 
dos lucros quando a distribuição afetar o capital da empresa, conforme estabelece o art. 
1.059 da Lei nº 10.406/2002.  
 

CLÁUSULA NONA 
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E FORO  

 
9.1. Além das disposições deste instrumento, a sociedade é regida pelas normas 
contidas na Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002 e na Lei 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 
 
9.2. Fica eleito o foro da Comarca de Maceió, AL, para dirimir as lides oriundas deste 
instrumento.  

 

E por estar assim ajustado, o contratante assina o presente instrumento em via única 
destinada ao arquivamento na Junta Comercial do Estado de Alagoas. 
 
 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=_I3qMyL-T57UPO57YR-tTA&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 26865183835-DANIEL GUSTAVO BONCOMPAGNO|05859820402-PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA



Certifico o Registro em 29/11/2021
Arquivamento 20218075316 de 29/11/2021 Protocolo 218075316 de 19/11/2021 NIRE 26103861353
Nome da empresa D.G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVICOS IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 84784412292325

29/11/2021

218075316

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA D.G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVICOS IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA

PROTOCOLO 218075316 - 19/11/2021

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 038 - TRANSFERENCIA DE SEDE PARA OUTRA UF

MATRIZ

NIRE 26103861353
CNPJ 24.791.472/0001-78
CERTIFICO O REGISTRO EM 29/11/2021
SOB N: 20218075316

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05859820402 - PEDRO HENRIQUE PEDROSA DE OLIVEIRA - Assinado em 26/11/2021 às 12:14:57

Cpf: 26865183835 - DANIEL GUSTAVO BONCOMPAGNO - Assinado em 25/11/2021 às 15:03:19



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

AUTENTICAÇÃO DO REGISTRO DIGITAL

A Junta Comercial do Estado de Alagoas certifica que, em 06/12/2021, foi realizado o registro para a empresa D.G. BONCOMPAGNO 

RESULTS SERVICOS IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA, CNPJ 24.791.472/0001-78.

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

CERTIFICO O REGISTRO EM 06/12/2021 10:03 SOB Nº 27201295973. 
PROTOCOLO: 210843071 DE 30/11/2021. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12108897140. CNPJ DA SEDE: 24791472000178. 
NIRE: 27201295973. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 06/12/2021. 
D.G. BONCOMPAGNO RESULTS SERVICOS IMPORTACAO & EXPORTACAO LTDA

EDVALDO MAIORANO DE LIMA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.facilita.al.gov.br



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 



 
TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

DA ZL LOG LOGÍSTICA LTDA. 
 
 

 1/5 

 
Pelo presente instrumento (“TERMO”), comparecem, de um lado, como CREDOR, MASSY DO BRASIL COMÉRCIO 
EXTERIOR LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 22.849.492/0001-27, com 
endereço na Avenida das Américas, n° 500, Bloco 03, Sala 207, Barra da Tijuca, CEP: 22.640-100, Rio de 
Janeiro/RJ, doravante denominado apenas “CREDOR ADERENTE” e, de outro lado, ZL – LOG LOGÍSTICA LTDA., 
sociedade empresária limitada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.011.612/0001-04, situada na Estrada Deputado 
Octávio Cabral1, s/nº, Lote 701, Piranema, Itaguaí, Rio de Janeiro, CEP: 23.810-095, doravante denominada 
“RECUPERANDA”, em conjunto designados também como “PARTES”, os quais:  
 
 
CONSIDERANDO: 
 

I) que a RECUPERANDA vem desenvolvendo diversas frentes para reorganizar seus 
endividamentos, visando equacionar sua situação financeira, adotando diversos mecanismos 
para buscar o equilíbrio econômico de suas atividades, sendo que, dentre estas medidas, 
encontra-se um pedido de Recuperação Extrajudicial, cujo Plano (“PLANO”), será 
oportunamente homologado em juízo, mediante adesão de seus credores; 
 

II) que, ao CREDOR ADERENTE foram apresentadas as opções de pagamento, as mesmas 
disponíveis a todos os credores, tendo o CREDOR ADERENTE mostrado interesse em apoiar o 
PLANO; 

 
 

III) a necessidade de formalizar a adesão do CREDOR ADERENTE ao PLANO; 
 
RESOLVEM: 
 

I) firmar o presente instrumento, de acordo com as seguintes condições: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – VALORES E CONDIÇÕES  
 
1.1. O CREDOR ADERENTE é titular de crédito de espécie quirografária reclamado em face da RECUPERANDA 

pelo valor de R$ 6.456.407,56 (seis milhões quatrocentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e sete reais e 
cinquenta e seis centavos) (“VALOR DO CRÉDITO”).  

 
Valor atualizado de R$ 6.456.407,56 (seis milhões quatrocentos e cinquenta e seis mil quatrocentos e sete reais 
e cinquenta e seis centavos).  
Data Base: 14 de março de 2025.  

 
1 Rodovia Estadual RJ-099. 



 
TERMO DE ADESÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL  

DA ZL LOG LOGÍSTICA LTDA. 
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Origem: Ações Judicias nº 1007719-47.2021.8.26.0562; nº 1007799-11.2021.8.26.0562; nº 1003500-
88.2021.8.26.0562; nº 1026141-70.2021.8.26.0562; nº 1029408-16.2022.8.26.0562; nº 0008299-
26.2023.8.26.0562; nº 0008591-45.2022.8.26.0562 e nº 0017979-35.2023.8.26.0562. 
 
1.2. O CREDOR ADERENTE declara não possuir qualquer outro crédito em face da RECUPERANDA, de modo que 
o presente TERMO se refere à totalidade dos créditos e dos direitos do CREDOR ADERENTE com relação à 
RECUPERANDA, os quais ficam reconhecidos e aceitos pelas PARTES pelo montante equivalente ao VALOR DO 
CRÉDITO. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – MODALIDADE DE ADESÃO  
 
2.1. O CREDOR ADERENTE manifesta pela presente sua adesão ao PLANO, estando o CREDOR ADERENTE de 
acordo com que o valor do crédito seja submetido às Condições Gerais do PLANO e seguintes condições de 
pagamento: 
 

Opção 1 : Pagamento em até trinta dias, mediante decisão judicial de homologação do Plano 

de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância 

em caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 90% (noventa por 

cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

Opção 2 :   Pagamento em até doze meses, mediante decisão judicial de homologação do Plano 

de Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância 

em caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 85% (oitenta e 

cinco por cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada a partir da referida data de distribuição. 

 

Opção 3:  

3.1. Pagamento em até trinta dias, mediante decisão judicial de homologação do Plano de 

Recuperação Extrajudicial, ou de eventual decisão de confirmação em Segunda Instância em 

caso de recurso (“Homologação do Plano”), com aplicação de deságio de 93% (noventa e três 
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por cento) sobre o VALOR DO CRÉDITO existente na data de distribuição do processo de 

Recuperação Extrajudicial e liquidação do saldo daí apurado com atualização pela taxa de TR + 

1,00% ao ano aplicada; 

3.2. Além do pagamento previsto em 3.1 acima, o credor poderá receber um Pagamento 

Adicional, no valor de 33% (trinta e três por cento) do valor do crédito, caso, em até três anos 

contados da data de distribuição do Pedido de Recuperação Extrajudicial, ocorra Evento de 

Liquidez consistente na alienação, pelos sócios da ZLL, de mais de 90% (noventa por cento) das 

cotas por eles detidas nesta data a investidores. O evento de liquidez não se aplica caso a 

alienação seja feita a partes relacionadas dos sócios (aqui entendidos como ascendentes, 

descendentes, cônjuge ou companheira, colaterais em até terceiro grau ou pessoas jurídicas 

detidas por estes ou pelos sócios atuais da ZLL); 

3.3. O Pagamento Adicional deverá ser realizado em até doze meses contados do Evento de 

Liquidez. 

 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES ADERENTES: A opção deverá ser manifestada no prazo 

improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data do protocolo da Recuperação 

Extrajudicial através de correspondência à Recuperanda pelo e-mail 

cadastrocredores@zllog.com.br. A não manifestação dos credores no prazo acima fixado será 

considerada como opção irretratável pela modalidade “Opção 1” de pagamento. 

PRAZO PARA OPÇÃO PARA CREDORES NÃO ADERENTES: A opção deverá ser manifestada no 

prazo improrrogável de até 30 (trinta) dias contados da data da publicação da decisão que 

homologar o Plano em Primeira Instância, do protocolo da Recuperação Extrajudicial, através 

de correspondência à Recuperanda pelo e-mail cadastrocredores@zllog.com.br. A não 

manifestação dos credores no prazo acima fixado será considerada como opção irretratável 

pela modalidade “Opção 1” de pagamento. 
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2.2. O PLANO, a ser apresentado em juízo pela RECUPERANDA para fins de homologação judicial e aplicação das 

condições de pagamento de acordo com o previsto na sua cláusula 4.8, deverá obedecer aos estritos termos dos 

artigos 161 a 167 da Lei 11.101/05, devendo ser cumpridas as obrigações ora descritas e as disposições afins. 

 
2.3 A RECUPERANDA se obriga a implementar todos os atos necessários à apresentação do pedido de 
homologação judicial do PLANO e sua subsequente implementação com vias ao integral cumprimento das 
obrigações nele assumidas frente aos credores;  

 
2.4. Mediante a homologação judicial do PLANO, o VALOR DO CRÉDITO será pago pela RECUPERANDA ao 
CREDOR ADERENTE conforme previsto neste TERMO. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA - QUITAÇÃO 
 
3.1. Com o integral pagamento do VALOR DO CRÉDITO conforme previsto neste TERMO e aceito pelo CREDOR 
ADERENTE, ficará concedida por este a plena e automática quitação à RECUPERANDA com relação ao VALOR DO 
CRÉDITO, bem como às relações que tenham dado causa ao crédito, para nada mais reclamar, a qualquer tempo, 
e seja a que título for. 
 
CLÁUSULA QUARTA – OUTRAS DISPOSIÇÕES  
 
4.1. A partir desta data, e enquanto estiverem sendo cumpridas as condições deste TERMO e do PLANO, o 
CREDOR ADERENTE se compromete a abster-se de ajuizar qualquer demanda que envolva o VALOR DO CRÉDITO 
aqui reconhecido ou qualquer outra ação que de forma direta ou indireta tenha relação com a origem dos 
créditos e direitos ora transacionados. Em caso de ações já ajuizadas, o CREDOR ADERENTE se compromete a 
suspender o trâmite das mesmas no prazo de 5 (cinco) dias a contar da assinatura deste TERMO e até a data da 
homologação do PLANO, a qual, vindo a ser deferida, importará na extinção de qualquer ação judicial em face 
da RECUPERANDA, seja de que natureza for, importando no imediato direito ao levantamento, em favor da 
RECUPERANDA, de qualquer depósito, garantia, caução, fiança, bloqueio ou outras constrições próprias ou de 
terceiros, inclusive eventuais valores depositados pela RECUPERANDA em qualquer ação judicial.  
 
4.2. O presente TERMO é celebrado sob regime de confidencialidade, e as informações aqui contidas deverão 
ser tratadas com o mais absoluto sigilo, de modo a evitar, por qualquer meio ou forma, o seu conhecimento por 
parte de terceiros até que se tornem públicas pelo ajuizamento de Pedido de Recuperação Extrajudicial, sob 
pena de arcar a parte faltosa com as perdas e danos daí resultantes. A divulgação a terceiros de qualquer 
informação obtida por quaisquer das PARTES em decorrência deste instrumento somente poderá ser efetuada 
mediante prévia e escrita autorização da outra parte.  
 
4.3. O presente TERMO é firmado em caráter irrevogável e irretratável, sendo obrigatório às PARTES, herdeiros 
e sucessores, ficando o CREDOR ADERENTE sujeito aos termos do PLANO a ser apresentado para homologação 
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em juízo, desde que obedecidas estritamente as condições financeiras aqui previstas. Em caso de conflito ou 
divergência entre as disposições econômicas deste TERMO e o PLANO, as condições econômicas deste TERMO 
prevalecerão. Este TERMO poderá ser assinado por meio de plataforma digital para assinaturas eletrônicas, que 
serão reconhecidas como válidas e eficazes nos termos da legislação aplicável. 
 
 

Rio de Janeiro, 17 de Março de 2025. 
 
 

___________________________________________ 
CREDOR ADERENTE 

 
____________________________________________ 

ZL – LOG LOGÍSTICA LTDA. 
 
Testemunhas:  
1 - ______________________________    2 - ______________________________ 
Nome:        Nome:  
CPF:        CPF:  

BRUNO CESAR DE 
MELLO 
BARBEITO:15836784760

Assinado de forma digital por 
BRUNO CESAR DE MELLO 
BARBEITO:15836784760 
Dados: 2025.03.17 16:42:32 -03'00'

WELLINGTON MARCOS 
LIMA:87920786649

Assinado de forma digital por 
WELLINGTON MARCOS 
LIMA:87920786649 
Dados: 2025.03.17 17:09:37 -03'00'

OSVALDO ALVES DIAS 
PEREIRA:13569361721

Assinado de forma digital por 
OSVALDO ALVES DIAS 
PEREIRA:13569361721 
Dados: 2025.03.17 17:32:41 -03'00'
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NIRE / Arquivamento CNPJ Endereço / Endereço completo no exterior Bairro Municipio Estado

00006393732 22.849.492/0001-27 Avenida Das Americas 00500 Barra da Tijuca Rio de Janeiro RJ
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx
xxxxxxxxxxx xx.xxx.xxx/xxxx-xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxx xx

CERTIFICO O DEFERIMENTO POR DIOGO MONTEIRO FERREIRA SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

9

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Gabriel Oliveira de Souza Voi 

Deferido em 13/08/2024 e arquivado em 13/08/2024

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0086822-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00006222522 - 07/05/2024
NIRE: 33.6.0086822-0
MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA 

Boleto(s): 
Hash: 0B66C656-14DE-4EC9-95BA-08E45215FACF

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

2024/00671879-9

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
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Código 
do Ato

2024/00671879-9

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0086822-0
Tipo Jurídico

Sociedade empresária  limitada
Porte Empresarial

Normal

Nº do Protocolo

12/08/2024 14:41:21

JUCERJA
Último arquivamento:

MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA

NIRE: 33.6.0086822-0

Boleto(s): 104815862
Hash: 0B66C656-14DE-4EC9-95BA-08E45215FACF

00006222522 - 07/05/2024

2 0 2 4 / 0 0 6 7 1 8 7 9 - 9 

Orgão Calculado Pago
Junta 520,00 520,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA
requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

027 1 Alteração / Alteração de Filial em outra UF
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: BRUNO CESAR DE MELLO BARBEITO

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE
O Requerente DECLARA, sob sua responsabilidade pessoal, sem 
prejuízo das sanções administrativas, cíveis e penais, a veracidade 
dos documentos e assinaturas apresentados no presente processo

Telefone de contato: 2126676478

E-mail: brunobarbeito@massyinternacional.com

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 12/08/2024

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro
Local

12/08/2024

Data

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro
Empresa: MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA
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9ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

 

CNPJ N° 22.849.492/0001-27 

NIRE: 33.6.0086822-0 

 

 

Por este instrumento particular: 

 

 

BRUNO CESAR DE MELLO BARBEITO, brasileiro, casado, empresário, nascido 

em 25/02/1994, portador da carteira de identidade n° 12064914-0 expedida 

pelo DETRAN/RJ e inscrito no CPF/MF sob o n° 158.367.847-60, residente e 

domiciliado à Estrada da Barra da Tijuca, 315 – Bloco 2 – Apto. 105 - Barra da 

Tijuca - Rio de Janeiro -Estado do Rio de Janeiro - CEP: 22.611-201 (“BRUNO 

BARBEITO”); 

 

 

Na qualidade de único sócio da MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., 

sociedade empresária limitada, com seus atos constitutivos registrados na JUCERJA sob 

o NIRE 33.6.0086822-0, e última alteração contratual arquivada em 09/04/2024, sob o 

n° 35920276694, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.849.492/0001-27, com sede à Av. 

das Américas, 500 - Bloco 3 - Sala 207 - Barra da Tijuca - Rio de Janeiro - Estado do Rio 

de Janeiro - CEP: 22.775-056; filial (“Filial 1”), inscrita no CNPJ/MF sob nº 

22.849.492/0002-08, à Av. Carlos Gomes, 1223 - Sala 215 - Centro - Porto Velho - 

Estado de Rondônia - CEP: 76.801-123; filial (“Filial 2”), inscrita no CNPJ/MF sob nº 

22.849.492/0003-99, à Av. Bahia, 1000 - Galpão 6  - Lote 12 -Quadra 06 – Campo 

Alegre - Queimados - Estado do Rio de Janeiro - CEP: 26.373-390 e filial (“Filial 3”), 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.849.492/0004-70, à Rua Francisco Tramontano, 101 - 

Salas 1605 e 1606 - Real Parque – São Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 05.686-010, 

resolve, por este instrumento particular: 

 

 

1 – Alterar o endereço da Filial 3 para Rua Francisco Tramontano, 101 - Sala 

1605 - Real Parque – São Paulo - Estado de São Paulo - CEP: 05.686-010; 

 

2 - Em virtude das modificações aprovadas, resolve consolidá-lo, passando a ter 

a seguinte redação: 
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CONSOLIDAÇÃO  

MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA. 

CNPJ N° 22.849.492/0001-27 

NIRE: 33.6.0086822-0 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DENOMINAÇÃO SOCIAL SEDE E DURAÇÃO 

 

A sociedade empresária limitada brasileira operará sob a denominação social de 

MASSY DO BRASIL COMÉRCIO EXTERIOR LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

22.849.492/0001-27, com sede à Av. das Américas, 500 – Bloco 3 – Sala 207 - Barra da 

Tijuca - CEP: 22.640-100 - Rio de Janeiro, Estado do Rio de Janeiro, filial (“Filial 1”), 

inscrita no CNPJ/MF sob nº 22.849.492/0002-08, à Av. Carlos Gomes, 1223 - Sala 215 - 

Centro - CEP: 76.801-123 - Porto Velho, Estado de Rondônia, filial (“Filial 2”), inscrita 

no CNPJ/MF sob nº 22.849.492/0003-99, à Av. Bahia, 1000 - Galpão 6  - Lote 12 -

Quadra 06 – Campo Alegre - CEP: 26.373-390 – Queimados, Estado do Rio de Janeiro e 

filial (“Filial 3”) à Rua Francisco Tramontano, 101 - Sala 1605 - Real Parque – CEP: 

05.686-010 - São Paulo, Estado de São Paulo -, podendo abrir filiais em qualquer parte 

do território nacional, sendo seu prazo de duração indeterminado. 

 

Parágrafo Único: A Empresa poderá, para a consecução do objeto social da Matriz e/ou 

de suas filiais, contratar de terceiros o serviço de armazenagem, alfandegada ou não, 

para a guarda e armazenamento das mercadorias e produtos. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: OBJETO SOCIAL  

 

Parágrafo Primeiro: Constitui o objeto social da Matriz da Empresa, a comercialização 

e industrialização, importação e exportação de produtos manufaturados, cosméticos, 

produtos de higiene, perfumes e correlatos, máquinas e equipamentos, componentes 

eletrônicos, eletroeletrônicos, informática, telecomunicações, produtos têxteis, 

produtos agrícolas, jornais, revistas e livros técnicos, carnes e derivados, frutos do mar 

e derivados, frutas frescas e industrializadas, bebidas, e produtos alimentícios em 

geral, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários, comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; partes e peças, bem como o agenciamento de operações no mercado 

interno e representação comercial. 

 

Parágrafo Segundo: Constitui o objeto social da Filial 1 da Empresa, a comercialização 

e industrialização, importação e exportação de produtos manufaturados, cosméticos, 

produtos de higiene, perfumes e correlatos, máquinas e equipamentos, componentes 
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eletrônicos, eletroeletrônicos, informática, telecomunicações, produtos têxteis, 

produtos agrícolas, jornais, revistas e livros técnicos, carnes e derivados, frutos do mar 

e derivados, frutas frescas e industrializadas, bebidas, e produtos alimentícios em 

geral, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários, comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; partes e peças, bem como o agenciamento de operações no mercado 

interno e representação comercial. 

 

Parágrafo Terceiro: Constitui o objeto social da Filial 2 da Empresa, a comercialização 

e industrialização, importação e exportação de produtos manufaturados, cosméticos, 

produtos de higiene, perfumes e correlatos, máquinas e equipamentos, componentes 

eletrônicos, eletroeletrônicos, informática, telecomunicações, produtos têxteis, 

produtos agrícolas, jornais, revistas e livros técnicos, carnes e derivados, frutos do mar 

e derivados, frutas frescas e industrializadas, bebidas, e produtos alimentícios em 

geral, comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso médico, cirúrgico, 

hospitalar e de laboratórios, comércio atacadista de produtos de higiene pessoal, 

comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários, comércio 

atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso odonto-médico-

hospitalar; partes e peças, o agenciamento de operações no mercado interno, 

representação comercial, bem como o depósito de mercadorias para terceiros, exceto 

armazéns gerais e guarda-móveis. 

 

Parágrafo Quarto: Constitui o objeto social da Filial 3 da Empresa, o serviço 

combinado de escritório e apoio administrativo. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: CAPITAL SOCIAL  

 

O capital social da Empresa é de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais), dividido em 

100.000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 10,00 (dez reais) cada quota, 

totalmente subscritas e integralizadas, em dinheiro, moeda corrente do País: 

 

Nome dos Sócios % Quant.Quotas 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

BRUNO CESAR DE MELLO BARBEITO 100 100.000 R$ 10,00 R$ 1.000.000,00 

TOTAL 100 100.000 R$ 10,00 R$ 1.000.000,00 
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CLÁUSULA QUARTA: RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de suas quotas, respondendo pela 

integralização do capital social. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA: ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da Empresa será exercida pelo sócio BRUNO CESAR DE MELLO 

BARBEITO, que terá poderes necessários para a direção dos negócios sociais, inclusive 

para representar a Empresa judicialmente, de constituir procuradores em nome da 

Empresa e de praticar todos e quaisquer atos necessários à consecução dos objetivos 

ou a defesa dos interesses e direitos da Empresa. 

 

Parágrafo Primeiro: A Empresa será administrada por, no mínimo, um administrador, 

pessoa natural, que poderá ser o sócio da Empresa ou ainda, pessoa estranha ao 

quadro social. O mandato do administrador será por tempo indeterminado, podendo, 

entretanto, ser destituído a qualquer tempo por deliberação do sócio.  

 

Parágrafo Segundo: O administrador terá poderes gerais de administração e 

representação da Empresa, podendo praticar quaisquer atos necessários ao normal 

andamento dos negócios sociais, exceto aqueles expressamente referidos no 

parágrafo sexto abaixo que deverão ser praticados após autorização prévia e expressa 

do sócio. 

 

Parágrafo Terceiro: A Empresa será representada, em juízo ou fora dele, ativa ou 

passivamente, por um administrador, ou ainda, por qualquer pessoa investida de 

poderes específicos através de procuração, outorgada por um administrador, a qual 

não poderá exceder seus poderes.  

 

Parágrafo Quarto: As procurações outorgadas pelo administrador, além de 

mencionarem expressamente os poderes conferidos, deverão, com exceção daquelas 

para fins judiciais, conter um período de validade limitado, não superior a 1(um) ano.  

 

Parágrafo Quinto: A razão social só poderá ser utilizada para atos ou negócios 

diretamente relacionados ao objeto social da Empresa, sendo seu uso expressamente 

proibido em cauções, avais, ou outras garantias em favor de terceiros, com exceção 

dos atos ou negócios expressamente permitidos neste Contrato Social. 

 

Parágrafo Sexto: A prática de quaisquer dos atos abaixo relacionados necessitará de 

prévia e expressa autorização, por escrito, do sócio: 

 

a) Concessão de aval, caução e outras garantias em favor de terceiros e do sócio; 
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b) Compra, venda, hipoteca de bens imóveis; 

c) Concessão de empréstimos a terceiros ou ao sócio, excetuando os créditos 

concedidos aos clientes no exercício normal das atividades da Empresa; 

d) Decisão sobre recuperação judicial ou autofalência da Empresa; 

e) Encerrar ou propor o encerramento das atividades ou negócios sociais, ou 

propor a liquidação e dissolução da Empresa; 

f) Modificação desse Contrato Social. 

 

Parágrafo Sétimo: O administrador poderá receber remuneração mensal, a título de 

pró labore, debitadas as despesas operacionais, a ser estabelecida por deliberação do 

sócio.  

 

 
CLÁUSULA SEXTA: EXERCÍCIO SOCIAL E BALANÇO GERAL 
 
O exercício social terá início em 1º de janeiro e terminará em 31 de dezembro de cada 
ano, quando serão levantados o balanço geral e as demonstrações de lucros e perdas, 
observadas as disposições legais. 
 
Parágrafo Primeiro: A Empresa poderá levantar balanços intermediários, inclusive para 
fins de apuração de perdas ou distribuição de lucros ao sócio. 

 
Parágrafo Segundo: Os resultados apurados no balanço anual e nos balanços 
intermediários terão a destinação que lhes resolverem dar o sócio. 
 
Parágrafo Terceiro: O sócio poderá aprovar a constituição de fundos de reserva. 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA: FALECIMENTO 

 

No caso de falecimento do sócio, proceder-se-á um Balanço Geral para apuração dos 

haveres e seus legítimos herdeiros serão pagos 60 (sessenta) dias após a data do 

Balanço, sem juros ou correção monetária.  

 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 

 

O Administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 

administração da empresa, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou 

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o 

acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública ou propriedade. 
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CLÁUSULA NONA: DO FORO E LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

 

Fica eleito o foro da Cidade do Rio de Janeiro – RJ, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente contrato, renunciando as partes contratantes qualquer outro por 

mais privilegiado que seja. 

 

Este Contrato Social será regido pelas Leis da República Federativa do Brasil, 

especialmente pelos artigos 1.052 a 1.087 da Lei nº 10.406, de 11 de janeiro de 2002 e 

supletivamente pelas disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

 

 

 
Rio de Janeiro, 7 de Agosto de 2024. 

 
 
 
 

_____________________________________ 

BRUNO CESAR DE MELLO BARBEITO 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

Secretaria da Micro e Pequena Empresa e Empreendedorismo

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração  

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA MASSY DO BRASIL COMERCIO EXTERIOR LTDA, NIRE 

33.6.0086822-0, PROTOCOLO 2024/00671879-9, ARQUIVADO EM 13/08/2024, SOB O 

NÚMERO (S) 00006393732, FOI ASSINADO DIGITALMENTE.

CPF/CNPJ Nome

158.367.847-60 BRUNO CESAR DE MELLO BARBEITO

Gabriel Oliveira de Souza Voi

Secretário Geral
1/1

13 de agosto de 2024.

_______________________________
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